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CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO DISTRITO FEDERAL

DIRETORIA DE VISTORIAS

DECLARAÇÕES DE ACEITE PARA HABITE-SE
O DIRETOR DE VISTORIAS DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO DIST RITO
FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere os artigos 24, 26 e 40 do Decreto Federal
nº 7.163, de 20 de abril de 2010 que regulamenta o artigo 10-b, inciso I, da Lei Federal nº
8.255 de 20 de novembro de 1991, que dispõe sobre a Organização Básica do CBMDF,
combinado com o inciso VI do art. 15 da Lei nº 1.172 de 24 de julho de 1996, RESOLVE:
TORNAR PÚBLICO a DECLARAÇÃO DE ACEITE do Corpo de Bombeiros Militar do
Distrito Federal, referente à edificação localizada na SHCS CLS 216 LOTE 35 - BRASÍLIA
- DF, de destinação COMERCIAL, área construída de 1.004,43 m², conforme ART/RRT s
0720170030760 e 0720180007314, visto a aprovação constante no Laudo para Habite-se Nº
.7265/2018, expedido em 19/02/2018.

O DIRETOR DE VISTORIAS DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere os artigos 24, 26 e 40 do Decreto Federal
nº 7.163, de 20 de abril de 2010 que regulamenta o artigo 10-b, inciso I, da Lei Federal nº
8.255 de 20 de novembro de 1991, que dispõe sobre a Organização Básica do CBMDF,
combinado com o inciso VI do art. 15 da Lei nº 1.172 de 24 de julho de 1996, RESOLVE:
TORNAR PÚBLICO a DECLARAÇÃO DE ACEITE do Corpo de Bombeiros Militar do
Distrito Federal, referente à edificação localizada na RUA 17 S UL LOTE 07 - ÁGUAS
CLARAS - DF, de destinação MIS TA, área construída de 16.342,31 m², conforme A RT
/RRT s 0720170077600, 0720180001197, 0720170079557 e 0720170023813, visto a apro-
vação constante no Laudo para Habite-se Nº . 10188/2018, expedido em 21/02/2018

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA

PÚBLICA E DA PAZ SOCIAL

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

RECONHECIMENTOS DE DÍVIDA
Assunto: Reconhecimento de Dívida. Processo nº 110.000.073/2017. Com fulcro no Artigo
86, do Decreto nº 32.598 de 15/12/2010, que estabelece as Normas de Planejamento, Or-
çamento, Finanças, Patrimônio e Contabilidade do Distrito Federal, alterado pelo Decreto nº
35.073, de 13/01/2014, e Decreto nº 37.594, de 31 de agosto de 2016, com alterações
promovidas pelo Decreto nº 37.660 de 28 de setembro de 2016, no Artigo 7º da Lei nº. 3.163
de 03/07/2003, e ainda, consoante às justificativas apresentadas nos autos do processo em
epígrafe RECONHEÇO A DÍVIDA, no valor de R$ 2.579,81 (dois mil, quinhentos e setenta
e nove reais e oitenta e um centavos), em favor da empresa OI S/A, CNPJ Nº
76.535.764/0001-43, relativo ao objeto do Contrato nº 002/2013 - SINESP que trata de
prestação de serviços de telefonia fixa para PABX, na modalidade local, referente à ligações
destinadas a telefone fixos e móveis com endereço no Distrito Federal, no período de
02/12/2017 a 1º/01/2018. A despesa correrá à conta do Programa de Trabalho
04.122.6001.8517.0091 - MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS GERAIS,
na Fonte de Recursos 100, na Natureza de Despesa 33.90.92, que apresenta saldo or-
çamentário disponível para liquidar o valor supramencionado, conforme Portaria de nº 63 de
14/02/2018 (DODF nº 31 de 15/02/2018) e informações contidas nos autos. Hildevan Aguiar
Cavalcante - Subsecretário de Administração Geral.

Assunto: Reconhecimento de Dívida. Processo nº 110.000.066/2017. Com fulcro no Artigo
86, do Decreto nº 32.598 de 15/12/2010, que estabelece as Normas de Planejamento, Or-
çamento, Finanças, Patrimônio e Contabilidade do Distrito Federal, alterado pelo Decreto nº
35.073, de 13/01/2014, e Decreto nº 37.594, de 31 de agosto de 2016, com alterações
promovidas pelo Decreto nº 37.660 de 28 de setembro de 2016, no Artigo 7º da Lei nº. 3.163
de 03/07/2003, e ainda, consoante às justificativas apresentadas nos autos do processo em
epígrafe RECONHEÇO A DÍVIDA, no valor de R$ 47,40 (quarenta e sete reais e quarenta
centavos) em favor da empresa EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRA-
FOS, CNPJ Nº 34.028.316/0007-07, relativo ao objeto do Contrato nº 9912389006 que trata
de prestação, pela ECT, de serviços e venda de produtos que atendam às necessidades da
Contratante. A despesa correrá à conta do Programa de Trabalho 04.122.6001.8517.0091 -
MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS GERAIS, na Fonte de Recursos
100, na Natureza de Despesa 33.90.92, que apresenta saldo orçamentário disponível para
liquidar o valor supramencionado, conforme Portaria de nº 63 de 14/02/2018 (DODF nº 31
de 15/02/2018) e informações contidas nos autos. Hildevan Aguiar Cavalcante - Subse-
cretário de Administração Geral.

COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
PROCESSO: 112.005.235/2011. ESPÉCIE SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO
DE EMPREITADA DE OBRA ENGENHARIA D.E. Nº 025/2014 - SECTI. CONTRA-
TANTES: COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL-NOVA-
CAP A FUNDAÇÃO DE APOIO A PESQUISA - FAPDF, E A AJL ENGENHARIA E
CONSTRUÇÃO LTDA. DO OBJETO: O objeto do presente Termo Aditivo é efetuar o
reequilíbrio econômico-financeiro e suprimir e acrescer financeiramente o Contrato nº
025/2014 - SECTI; cuja contratação tem por finalidade a construção do Edifício Sede de
Governança - FAP/DF do Parque Tecnológico Cidade Digital - PTCD, em Brasília/DF. Em
cumprimento à Lei 12.546/2011, com a desoneração da folha, e em conformidade com a
Decisão da Diretoria Colegiada, às fls. 4.416, a CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR do
contrato, na quantia de RS 32.143.663,94 (trinta e dois milhões, cento e quarenta e três mil,
seiscentos e sessenta e três reais e noventa e quatro centavos), passará para R$ 31.457.233,19
(trinta e um milhões, quatrocentos e cinquenta sete mil, duzentos e trinta e três reais e
dezenove centavos). Suprime-se o valor de R$ 440.246,55 (quatrocentos e quarenta mil,
duzentos e quarenta e seis reais e cinquenta e cinco centavos), o que representa 1,40% (um
vírgula quarenta por cento) do valor contratual desonerado. Acrescenta-se o valor de R$

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA

E SERVIÇOS PÚBLICOS

1.166.747,91 (um milhão, cento e sessenta e seis mil, setecentos e quarenta e sete reais e
noventa e um centavos), o que representa 3,71% (três vírgula setenta e um por cento) do
valor contratual desonerado. Após ajustes descritos nos parágrafos segundo e terceiro da
cláusula primeira deste Termo Aditivo, o valor do Contrato passará para R$ 34.623.760,92
(trinta e quatro milhões, seiscentos e vinte e três mil, setecentos e sessenta reais e noventa e
dois centavos), considerando o aditivo financeiro contido no Segundo Termo Aditivo às (fls.
3.637/3.639). DOS RECURSOS. As despesas oriundas do presente ajuste estão revistas no
Plano Plurianual e Orçamento Público, para atender as despesas decorrentes de Termos
aditivos, conforme o contido no Ofício nº 1.654/2017 - PRES/FAPDF do Superintendente da
Unidade de Administração Geral, às fls. 4.401, na Lista de Extrato da Nota de Empenho, às
fls. 4.402 e nos Planos Plurianuais e Orçamento Público, às fls. 4.403. DATA DA AS-
SINATURA: 19/01/2018. PELA NOVACAP: Júlio Cesar Menegotto e Daclimar Azevedo de
Castro - respondendo. PELA FAPDF: Tiago Araújo Coelho de Souza, PELA CONTRA-
TADA: Luciano de Souza Maciel Pires.

COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL DO DISTRITO FEDERAL

EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS
2° Termo Aditivo ao Contrato 8709/2017, publicado no DODF em 25/01/2017. ASSI-
NATURA: 01/02/2018. ALTERAÇÃO DE CLÁUSULAS: EXECUÇÃO/VIGÊNCIA: Pror-
rogados por 90 (noventa) dias. ASSINANTES: Pela CAESB: Maurício Leite Luduvice -
Presidente e Marcos Antônio dos Santos Mello - Diretor de Engenharia. Pela CONS-
TRUTORA VALE DO OURO EIRELI: Gustavo Nogueira Guillen Taboada.

1° Termo Aditivo ao Contrato 8710/2017, publicado no DODF em 25/01/2017. ASSI-
NATURA: 22/02/2018. ALTERAÇÃO DE CLÁUSULAS: PREÇO/VALOR: Acréscimo de
R$ 158.804,98 (cento e cinquenta e oito mil e oitocentos e quatro reais e noventa e oito
centavos). ASSINANTES: Pela CAESB: Maurício Leite Luduvice - Presidente e Fábio
Albernaz Ferreira - Diretor de Suporte ao Negócio. Pelo Consórcio EGIS-AGM-CPS (for-
mado pelas empresas EGIS EAU, ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA, AGM PRO-
JETOS DE ENGENHARIA E CPS ENGENHARIA): Sérgio Marques Assumpção.

1° Termo Aditivo ao Contrato 8769/2017, publicado no DODF em 07/07/2017. ASSI-
NATURA: 29/12/2017. ALTERAÇÃO DE CLÁUSULAS: EXECUÇÃO/VIGÊNCIA: Pror-
rogados por 60 (sessenta) dias. ASSINANTES: Pela CAESB: Maurício Leite Luduvice -
Presidente e Walter Lúcio dos Santos Barros - Diretor de Operação e Manutenção. Pela WEG
DRIVES & CONTROLS - AUTOMAÇÃO LTDA: Renê Grossklags Junior.

1° Termo Aditivo ao Contrato 8810/2017, publicado no DODF em 30/10/2017. ASSI-
NATURA: 19/02/2018. ALTERAÇÃO DE CLÁUSULAS: EXECUÇÃO/VIGÊNCIA: Pror-
rogados por 45 (quarenta e cinco) dias. ASSINANTES: Pela CAESB: Maurício Leite Lu-
duvice - Presidente e Fábio Albernaz Ferreira - Diretor de Suporte ao Negócio. Contratado:
Rodrigo Speziali de Carvalho.

EDITAL N° 124/2012 DO CONCURSO PÚBLICO 01/2012 - CAESB, DE
26 DE FEVEREIRO DE 2018 - 70ª CONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS

O PRESIDENTE DA COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL DO DISTRITO
FEDERAL - CAESB - no uso de suas atribuições, tendo em vista o constante no Edital n°
01/2012-CAESB, Edital Normativo, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal em 29
de agosto de 2012, e por determinação judicial, conforme processo nº 0005106-
51.2015.5.10.0021, torna público que CONVOCA o candidato a seguir relacionado para
comparecer à sede da Caesb, localizada à Avenida Sibipiruna, lotes 13, 15, 17, 19 e 21 -
Águas Claras/DF, no Edifício Paraná, 1º andar, no período de 27/02/2018 a 05/03/2018 (dias
úteis) no horário de 08h às 12h e das 13h30 às 17h, para manifestação acerca de sua
contratação e para encaminhamento à avaliação médica pré-admissional com fins de con-
tratação, conforme disposto no item 16 do Edital Normativo. O não comparecimento no
período, data e local indicado neste Edital, acarretará a eliminação definitiva e automática do
candidato do concurso público em referência.
1. Convocação de candidato aprovado para o cargo de ANALISTA DE SISTEMAS DE
SANEAMENTO - ASS, na seguinte ordem: área de contribuição, código: n° de inscrição,
nome, CPF e classificação.1.1. Química, 140: 35976-0, Afrânio Álen Martins da Luz,
628.586.021-15, 8.

Em 26 de fevereiro de 2018
MAURÍCIO LEITE LUDUVICE

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO PE Nº 189/2017

O Pregoeiro da CAESB no uso de suas atribuições, torna público o resultado de julgamento
do pregão supracitado, realizado no www.comprasnet.gov.br, UASG: 974200, cujo objeto é
a contratação de empresa para aquisição de roteadores e aquisição de rack para emprego na
rede de dados industrial da CAESB com a finalidade de prover a segmentação e habilitação
de roteamento dinâmico com utilização de caminhos redundantes. Abrange aos termos desta
contratação a aquisição de solução para implantação de Backbone IP da rede de automação
da CAESB; visando a setorização de tráfego e gerenciamento, e para instalação de roteadores
existentes, aquisição de novos roteadores, com todas as licenças de uso perpétuo, software e
insumos necessários ao seu correto funcionamento, com sua devida transferência de tec-
nologia e garantia para os equipamentos, da forma que se segue: Empresa BINARIO DIS-
TRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA, CNPJ: 07.384.807/0004-67,
vencedora do lote 01 (itens: 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07 e 09) com o valor total de R$
1.038.241,47. O Item: 08 foi cancelado.

SILVIO S. GONÇALVES SOARES

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO PE Nº 015/2018

O Pregoeiro da CAESB no uso de suas atribuições, torna público o resultado de julgamento
do pregão supracitado, realizado no www.comprasnet.gov.br, UASG: 974200, cujo objeto é
aquisição de válvulas do tipo borboleta bi excêntrica de construção conforme norma AWWA
C504, tipo flagelada, DN 1200 PN10 e DN1800 PN 10, com acionamento por atuador
elétrico tipo inteligente para serem instalados nos barriletes de entrada e saída dos re-
servatórios de água tratada da ETA Corumbá, da forma que se segue: Empresa VCW
VÁLVULAS - INDÚSTRIA, COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA, CNPJ:
08.739.643/0001-63, vencedora do item 01 e 02 com o valor total de R$ 415.480,00.

JÚLIO CESAR SEGURADO COELHO

SERVIÇO DE LIMPEZA URBANA DO DISTRITO FEDERAL

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 19/2018
PROCESSO: 094-000.803/2017. PARTES: Serviço de Limpeza Urbana do Distrito Federal
SLU/DF e a empresa GUSTAVO PERIM EQUIPAMENTOS-ME, e inscrita no CNPJ/MF

giselia.santos
Realce
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sob o n° 07.712.548/0001-03, OBJETO: O Contrato tem por objeto a aquisição, mediante
Sistema de Registro de Preços (SRP), materiais diversos de consumo e permanente para
equipar os Centros de Triagem, visando atender ao processo de manejo de resíduos sólidos
recicláveis secos realizados por cooperativas e associações de catadores de materiais re-
cicláveis e reutilizáveis do Distrito Federal. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente
Contrato obedece aos termos do Edital de Pregão Eletrônico nº 05/2017- SLU, Lei Federal
nº 8.666/93, da Lei 10.520/2002 e do Decreto Federal 5.450/2005, bem como pelas Leis
Distritais nº 4.611/2011 e 4.770/2012, que passam a integrar o presente Termo. VALOR: O
Contrato perfaz um valor total de R$ 418.500,00 (quatrocentos e dezoito mil, quinhentos
reais), conforme Nota de Empenho nº 2018NE00052, emitida em 19/01/2018, sob o evento
nº 400091, na modalidade ordinário. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA; UO: 22214; PT:
15.452.6211.2583.0001; NATUREZA DA DESPESA: 44.90.52; FONTE DE RECURSOS:
100. DATA DE ASSINATURA; 19 de janeiro de 2018; DA VIGÊNCIA: O Contrato terá a
vigência de 02 (dois) meses a contar da data da sua assinatura. SIGNATÁRIOS: pelo
SLU/DF, HELIANA KÁTIA TAVARES CAMPOS, Diretora-Presidente e CRISTINA DE
SABOYA GOUVEIA SANTOS, Diretora de Administração e Finanças e, pela CONTRA-
TADA: Senhor GUSTAVO PERIM, representante legal.

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 01/2018 - CEL/SLU/DF

O SERVIÇO DE LIMPEZA URBANA DO DISTRITO FEDERAL - SLU/DF, por meio de
sua Comissão Especial de Licitação, TORNA PÚBLICO que realizará Concorrência n.º
01/2018, processo SEI 094.000608/2017, cujo objeto é a contratação de empresa espe-
cializada para prestação de serviços de operação e manutenção da Usina de Tratamento
Mecânico Biológico da Ceilândia (UTMB) - Ceilândia) e da Usina de Tratamento Mecânico
Biológico da Asa Sul (UTMB - Asa Sul), as quais tem como função o tratamento dos
resíduos sólidos domiciliares indiferenciados provenientes da coleta convencional. Tipo:
menor preço. Regime de execução: forma indireta, sob o regime de empreitada por preço
unitário por tonelada para cada lote. Valor estimado do contrato: R$ 149.561.414,00 (de-
zessete milhões, novecentos e setenta e nove mil, setecentos e setenta reais e sessenta e
catorze centavos). Unidade orçamentária: 22214. Fonte de recurso: 114. Programa de Tra-
balho: 15.452.6210.2079.6118- Manutenção das Atividades de Limpeza Pública - Distrito
Federal. ND:33.90.39-13 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. Prazo de vigência
do contrato: 60 meses. A sessão terá início às 09 horas do dia 03 de abril de 2018, no
AUDITÓRIO DO SLU/DF "Espaço do Saber" - SETOR COMERCIAL SUL - Quadra 08 -
Bl. B-50, 6º andar - Ed. Venâncio 2.000 - Brasília/DF. O edital e seus anexos poderão ser

retirados no site www.slu.df.gov.br, a partir do dia 27.02.2018. Outras informações e es-
clarecimentos poderão ser obtidos no telefone nº (61) 3213.0200, no horário de 9hs às 12hs
e das 14hs às 17hs.

Em 26 de fevereiro de 2018
NEIDE APARECIDA BARROS DA SILVA

Presidente Substituta da Comissão

IBRAM/PRESI/PROJU, as multas estarão sujeitas à atualização monetária desde a lavratura
do auto de infração, até sua efetiva quitação, sem prejuízo da aplicação de juros e demais
encargos conforme previsto em lei. O não recolhimento da multa dentro do prazo fixado
neste artigo implicará em INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA na forma da legislação em
v i g o r.

ALDO CESAR VIEIRA FERNANDES

INSTITUTO DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS

DO DISTRITO FEDERAL - BRASILIA AMBIENTAL

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 9/2016
PROCESSO Nº.0391-002479-2016. PARTES: IBRAM/DF X TELEFÔNICA BRASIL S/A.
OBJETO: O presente Termo Aditivo objetiva a prorrogação do prazo de vigência do contrato
por mais 12 (doze) meses com vigência de 03/02/2018 a 02/02/2019, com base no art. 57,
inciso II, da Lei nº 8.666/1993. VALOR: O valor deste Termo Aditivo equivale a R$
14.352,00 (quatorze mil trezentos e cinquenta e dois reais), empenhado o valor de R$
13.076,27 (treze mil setenta e seis reais e vinte e sete centavos), pela Nota de Empenho nº.
2018NE00053, para atender as despesas contratuais durante o exercício de 2018. DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: PROGRAMA DE TRABALHO: 18.122.6001.8517.9659; FONTES DE
RECURSOS: 220; CÓDIGO U.O. 21.208; NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39; EVEN-
TO: 400091; VIGÊNCIA: O presente Termo Aditivo entra em vigência em 03/02/2018 e
finalizará em 02/02/2019, podendo ser rescindido a qualquer momento e sem qualquer ônus
para a Administração nos casos previstos no contrato. DATA DE ASSINATURA:
02/02/2018. SIGNATÁRIOS: Pelo IBRAM: ALDO CÉSAR VIEIRA FERNANDES, na
qualidade de Presidente em exercício, e pela Contratada: WELLINGTON XAVIER DA
COSTA e FLAVIO CINTRA GUIMARÃES, na qualidade de Representantes Legais.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 145/2018 - PRESI/IBRAM
O PRESIDENTE DO INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS HÍDRICOS
DO DISTRITO FEDERAL - BRASÍLIA AMBIENTAL, no uso de suas atribuições legais,
que lhe são conferidas pelo artigo 3º, inciso XVIII, da Lei nº 3.984, de 28 de maio de 2007,
pelo artigo 5º, inciso X, do Decreto nº 28.112, de 11 de junho de 2007 e tendo em vista o
disposto no artigo 58, inciso III da Lei nº 041 de 13 de setembro de 1989, INFORMA que
foi apreendido 01 (UM) CAVALO, MACHO, COR CASTANHO, COM APROXIMADA-
MENTE 10 (DEZ) ANOS DE IDADE, no Jockey Club - Estrutural. Não foi possível a
identificação do (s) proprietário (s) no ato da fiscalização, ficando o interessado notificado a
apresentar defesa no prazo de 10 (dez) dias, a partir da publicação do presente. Os in-
teressados poderão ter vistas e/ou solicitar cópias do respectivo processo no Instituto do Meio
Ambiente e dos Recursos Hídricos do Distrito Federal - Instituto Brasília Ambiental -
IBRAM, situado no SEPN 511, Edifício Bittar IV, bloco C, Asa Norte, Brasília/DF, horário
das 08:00 às 12:00 horas e das 14:00 às 18:00 horas, em dias úteis.

ALDO CÉSAR VIEIRA FERNANDES

NOTIFICAÇÃO Nº 147/2018 - PRESI/IBRAM
O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS DO
DISTRITO FEDERAL - BRASILIA AMBIENTAL, no uso de suas atribuições legais ins-
tituídas através do Inciso XIII do art. 53 do Decreto nº 28.112, de 11 de julho de 2007,
combinada com o art. 3º, Inciso XIX da Lei nº 3.984, de 28 de maio de 2007, em
consonância com o caput do artigo 64 da lei nº 41, de 13 de setembro de 1989, e na condição
de ORDENADOR DE DESPESAS, RESOLVE: CONCEDER ao ANTONIO DOMINGOS
CALASSIO DA SILVA, CNPJ: 096.704.081-72, o prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data
de ciência desta notificação, para efetuar o pagamento no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil
reais) , referente ao Auto de Infração nº 7513/2015, constante nos autos do processo n° 0391-
002333/2015. De acordo com dispositivo legal, Lei Distrital 041/1989 Art. 64 § 1º e 3º, o
valor estipulado da pena de multa cominado no auto de infração será corrigido pelos índices
oficiais vigentes no ato do pagamento. Ademais, nos termos do decreto Distrital nº
37.506/2016, art. 60, Parágrafo único, e do Parecer Jurídico SEI-GDF nº 17/2017 -
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TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 05/2018
O Secretário de Estado de Cultura do Distrito Federal nomeado pelo Decreto de 01 de janeiro
de 2015, RESOLVE: EXPEDIR, em conformidade com o Artigo 57 da Lei nº 13.019/2014
e de acordo com a Cláusula Oitava, item 8.3 do Termo de Fomento nº 07/2017-SEC, o
presente APOSTILAMENTO, referente ao Projeto "EDUCARTE RODA DE CULTURA &
CIDADANIA", consoante Processo nº 150.001127/2017, firmado entre esta Secretaria de
Estado de Cultura, CNPJ nº 03.658.028/0001-09 e a Organização da Sociedade Civil -
ASCOM - ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE SÃO SEBASTIÃO - DF, CNPJ nº
05.422.040/0001-45. Conforme Apostilamento fica aprovado novo Plano de Trabalho de fls.
418 a 430, com as readequações aprovadas pela Subsecretaria de Cidadania e Diversidade
Cultural conforme fls. 431 a 436 do citado processo. Brasília-DF, 20 de fevereiro de 2018.
LUIS GUILHERME ALMEIDA REIS, Secretário de Estado de Cultura.

TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 06/2018
O Secretário de Estado de Cultura do Distrito Federal nomeado pelo Decreto de 01 de janeiro
de 2015, RESOLVE: EXPEDIR, em conformidade com o Artigo 55, Parágrafo Único, da Lei
nº 13.019/2014 e de acordo com a Cláusula Terceira, item 3.3. do Termo de Fomento nº
016/2017-SEC, o presente APOSTILAMENTO, referente ao Projeto "INSTITUTO ACESSO
INTEGRAÇÃO CULTURAL ENTRE GERAÇÕES", consoante Processo nº
150.001969/2017, firmado entre esta Secretaria de Estado de Cultura, CNPJ nº
03.658.028/0001-09 e a Organização da Sociedade Civil - INSTITUTO ACESSO DE PRO-
MOÇÃO CULTURAL, ESPORTIVA E SOCIAL DE SÃO SEBASTIÃO/DF, CNPJ
nº14.767.940/0001-15. Conforme Apostilamento fica prorrogado de ofício o prazo de vi-
gência do Termo de Fomento nº 016/2017-SEC até 04/06/2018. Brasília-DF, 21 de fevereiro
de 2018. LUIS GUILHERME ALMEIDA REIS, Secretário de Estado de Cultura.

TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 07/2018
O Secretário de Estado de Cultura do Distrito Federal nomeado pelo Decreto de 01 de janeiro
de 2015, RESOLVE: EXPEDIR, em conformidade com o Artigo 55, Parágrafo Único, da Lei
nº 13.019/2014 e de acordo com a Cláusula Terceira, item 3.3. do Termo de Fomento nº
029/2017-SEC, o presente APOSTILAMENTO, referente ao Projeto "ELEMENTO 05 -
PROJETO VILA DOS SONHOS", consoante Processo nº 150.002498/2017, firmado entre
esta Secretaria de Estado de Cultura, CNPJ nº 03.658.028/0001-09 e a Organização da
Sociedade Civil - ASSOCIAÇÃO VILA DOS SONHOS, CNPJ nº 12.641.788/0001-02.
Conforme Apostilamento fica prorrogado de ofício o prazo de vigência do Termo de Fo-
mento nº 029/2017-SEC até 14/03/2018. Brasília-DF, 22 de fevereiro de 2018. LUIS GUI-
LHERME ALMEIDA REIS, Secretário de Estado de Cultura.

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO 2018NE00098
PROCESSO: 150.0000055/2017-00. Das Partes: SECRETARIA DE ESTADO DE CUL-
TURA DO DISTRITO FEDERAL, CNPJ nº 03.658.028/0001-09 e o ECAD - ESCRITÓRIO
CENTRAL DE ARRECADAÇÃO DISTRIBUIÇÃO, CNPJ nº 00.474.973/0001-62. Do Ob-
jeto: despesa com a contratação de empresa Jurídica de Direito constituído para arrecadação
de direitos autorais sobre a execução pública/ utilização de composições musicais, durante a
execução da programação da Rádio Cultura, para o período de 12 (doze) meses, conforme
projeto básico. Prazo: 330 dias. Valor: R$ 13.000,00 (treze mil reais). Da Classificação
Orçamentária: UO 16101; Gestão: 00001. Programa de Trabalho nº 13.392.6219.2417.0001;
Fonte 100000000, Natureza de Despesa 339039; Modalidade: Estimativo. Data da Emissão
da Nota de Empenho: 06 de fevereiro de 2018.

RESULTADO FINAL DA ETAPA DE MÉRITO CULTURAL DOS PROJETOS
INSCRITOS NA SELEÇÃO PÚBLICA DE QUE TRATA O EDITAL Nº 4/2017-FAC

REGIONALIZADO PARA FIRMAR TERMO DE AJUSTE DE APOIO FINANCEIRO
COM O FUNDO DE APOIO À CULTURA

A SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA DO DISTRITO FEDERAL, observado o
Edital nº 4/2017-FAC, torna público o resultado final da etapa de mérito cultural dos projetos
inscritas no processo seletivo. A análise dos projetos foi realizada por comissões específicas
propostas pelo Conselho de Cultura e designadas pelo Secretário de Cultura do Distrito
Federal, sendo atribuídas notas aos quesitos de avaliação descritos no Item 9 do edital. Os
recursos interpostos em relação ao resultado preliminar de mérito cultural foram analisados
pelo Conselho de Cultura do Distrito Federal. Consta do resultado de Mérito Cultural o
número do projeto, o nome do proponente, o valor aprovado para o projeto e a pontuação
obtida na análise de mérito cultural, nos seguintes termos:

N° Proje-
to

Proponente Valor Aprovado Nota do pro-
jeto

11 8 6 ABÈBÈ PRODUÇÕES LTDA R$ 39.990,00 66
1072 ABÈBÈ PRODUÇÕES LTDA R$ 79.640,00 51
1843 ABNS - ASSOCIAÇÃO BATERIA NOTA SHOW R$ 39.990,00 77
1839 ABNS - ASSOCIAÇÃO BATERIA NOTA SHOW R$ 79.965,00 51
1881 ACADEMIA PLANALTINENSE DE LETRAS, ARTES

E CIÊNCIAS - APLAC
R$ 80.000,00 90

877 ADRIANO CAVALCANTE DE ALBUQUERQUE R$ 40.000,00 53
1585 ADSON MIRANDA DOS ANJOS R$ 79.885,00 70
1364 ALACIR CARLOS NEVES Inabilitada
1366 ALACIR CARLOS NEVES Inabilitada
2009 ALAN MONTEIRO GUIMARÃES - Inabilitado
2032 ALAN MONTEIRO GUIMARÃES - Inabilitado
829 ALBERICO GONÇALVES MOREIRA NETO R$ 39.991,74 69
1 9 11 ALESKA LUCHTEMBERG FERRO R$ 80.000,00 73
1916 ALESKA LUCHTEMBERG FERRO R$ 120.000,00 73
1432 ALESSANDRO ELOY BRAGA R$ 80.000,00 70
1830 ALEXANDER PAZ MORENO R$ 119.828,00 68
1819 ALEXANDER PAZ MORENO R$ 120.000,00 0
2201 ALEXANDRE MUNDIM DE OLIVEIRA R$ 78.680,00 79
1767 AMARILDO ADRIANO PEREIRA R$ 80.000,00 75
1623 AMARILDO ADRIANO PEREIRA R$ 120.000,00 70
1439 ANA CRISTINA DE ARAÚJO FRANÇA R$ 120.000,00 76
477 ANDERSON FERREIRA FLORIANO R$ 80.000,00 75
1084 ANDRÉ LUIZ RODRIGUES DE AZEVEDO R$ 120.000,00 66
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